
 
 
 
 
 
 

Rodrigo Silva Machado 
Gerente de TI 

 

Itapemirim, 17 de julho de 2018

DE: Comissão Processante - Processo 1297/2017
PARA: Coordenação Arquivo Geral

Referência:
Processo: 1297/2017
Proposicao:Denúncia n° 9/2017

Denúncia em desfavor do Prefeito Interino Thiago Peçanha Lopes

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Dar Providência

Ação: Dado Providência
Complemento: Considerando a decisão em sentença exarada nos autos do processo
judicial nº 0003181-39.2017.8.08.0026 (em anexo), determinando a ilegalidade do ato de
recebimento da referida Denúncia, encaminhado para arquivamento.

Providências: Arquivar
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